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LEI Nº 3.688, de 05535201 2.

”ª“—ªªª“ 5?“ é?" Rªº—É“ ' ESTABELECE os SUBSÍDIOS mas
* VEREADORES PARA A LEGISLATURA QUE s:“:

INICIA EM : DE, JANEERO DE. 2013,

O PREFEITO MUNECÍIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVÚU
%.? EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

.:::: 1“ Fifa fixado em R$ 6 )36, 38 (Seis mi! um ecenwse vinha º 5658
Reais « m' :::: :* :;im centavos) :: «thzdms mensal dos Vôfâªdmâã de: ( fumam Municípai
:âc Mac:: :x. :: .:::: Kegislatma de. 231313 a 20% mm iníciº em 1“ " janeiro de ::..—, (í3 de.
acardí: com :> dispºstº na (lengtiluíçào Federal. xmas alterações e ::>; crxiérios
estabclacàdng :::-s. L:"fi Drgânica Municipal,

Art, 2“ Não haverá rcaíugmmento doa subsídios das vereadºres; no curso
da legislatura £: exceção da hipótese. de revisão geral «nua? prevista no 213ng 337, i;:ciso
">< da (365354611329510 Federal, aplicando-se aºs: Vereadores (3 mesmo índice de. raajn'sste dos
º::w'xdmc3 municipais, ºbservada :: inicialíva do chefe do Exacmiva para abertura: do
53: mesm I:: 3.5: 1 «Jimi».

Parâgrafb Unico A. aplicação em sua totalidade, do p::rcemuai cansiante
d:: mm;-::> gamª:: anual ficará admita à não: extrapºiaçâo dc nanhum dos !imiícs aºs quais
está:) Sllhl'híiâidtªã os; vereadores e. O Puder Imgislativo.

Art. 3" O fiupâemw de vereador, quandº cºnvºcado, receberá :; mesmo
subxíãiu à:“: zitulur, desde sua possa até o término da substituiçãº.

Art, 4” O Vemadm que não comparecer a reuniãº ou mmpamcer & nãº
participa: ágar»: ::::mçúcs, (ziaíxará des. rcwber :: fração dê seus Subsíãicg pmpmcimxal zm
mânmo de minimª :n'dináriaf: rea alizadas dura-me o mês, 531fo motiva devídamenw
justíí u.:dm «3331631 rehzvância “ necessidade:

sº? 1" () descontº, acima previsto, na:: incidirá nas subsídifas dos
Veraztdurca “rºgamºs :: Reunião não teaãizada pm fam: de quórum, par ausência de,
mímêria :: sr,—m -.-:uzada ou durante o recesso parlwnemar.
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& 2“ NO casa de. iitze'ncianmmo por motivo de doença, devidamente.
mmm-mada, par atestado médica. (; vereadºr mraebcrá seus subsídios integrais até m
“55“ (dé—X.".Ãíê'tf'ª Quinta.) dia de: afastamentº. Após este período pammncccnds a uma do
akaaka-ama?». fam-í 0 mesmo encaminhado à perícia do instituto Nacional de Seguriíiade
Social para Sc habilitar ao recebimemo do auxílimduença pmvâsm nº Regime Gam! ae
Pravidêncm Social :: a vereadora quando em Licmaç.a«Mate—rniâade aplica—se e dispºstº
na Artigo ”M da Lei nº 8.3í2 <: 8.2“! 3291 e & wa remuneração integral nos mmms das
Lm nºs 81213 e (3.876.199, Será paga pelo Regime. Geral da Previdêneia Soda! da
institum Nucêcmal de, Seguridade Sadat.

Arn Sº Os subsídios; pagos não pºderão uilmpassar:

[ —— individuaimaníe para cada Vereador & remuneração da Prefeito
Municipal zm zw percentual? de. 40% (quarenta pm cento) dos subsídios individuais dos
Depuiadns "Estaduais.

ii -— anualmente., no Seu sºmatória nos limitar; Eagais & cangtâmdunmâ
estabalwâçiym.

Art. 6“ 05 recursos necessária;»; à execuçãº da pimenta Lei camarim pºr
mmm de dmações; m*çamentáriasç próprias cmlsígnadas nas Orçamentºs da Município de
Ar:.xca'uzz.

Art. 7“ Esta-1 lei entra em vigºr na data de sua publicªção, prºduzinda
seus Maxim ;a partir de I“ de gancho de 2013.

fªre-faâàura Municipal de Aracruz., (35 de: setambm de 3013.
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LEI Nº 4.600, DE 23/05/2023.

CONCEDE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS
VENCIMENTOS, SALÁRIOS E SUBSÍDIOS DOS
SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. lº Fica concedida a revisão geral anual dos vencimentos, salários e
subsídios de todos os ocupantes de cargos públicos e Agentes Políticos da
Administração Direta e Autárquica do Município de Aracruz, abrangendo os Poderes
Executivo e Legislativo, extensiva aos proventos de aposentadorias e pensões, no
percentual de 8% (oito por cento), a partir de lº de abril de 2023, aplicável sobre os
valores Vigentes em 31 de março de 2023.

Parágrafo único. A revisão geral anual dos vencimentos do cargo de
professor será retroativa a janeiro de 2023.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo, Autarquias e Poder
Legislativo do Município, que serão suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 23 de maio de 2023.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal
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LEI N.º 4.696, DE 02/04/2024.  

 
  
CONCEDE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS 
VENCIMENTOS, SALÁRIOS E SUBSÍDIOS DOS 
SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º Fica concedida a revisão geral anual dos vencimentos, salários e 
subsídios de todos os ocupantes de cargos públicos e Agentes Políticos da Administração 
Direta e Autárquica do Município de Aracruz, abrangendo os Poderes Executivo e 
Legislativo, extensiva aos proventos de aposentadorias e pensões, no percentual de 4,62% 
(quatro e sessenta e dois por cento), a partir de 1º de abril de 2024, aplicável sobre os 
valores vigentes quando da publicação desta Lei. 

 
Parágrafo único. A revisão geral anual dos vencimentos do cargo de 

professor será retroativa a janeiro de 2024. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo, Autarquias e Poder 
Legislativo do Município, que serão suplementadas, se necessário. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Aracruz, 02 de abril de 2024. 

 
 
 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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